
25761770 08120.006647/2020-42

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Polí�cas Penais

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administra�vo nº 08120.006647/2020-42)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviço comum de engenharia com fornecimento
de materiais, mão-de-obra e equipamentos des�nados a atualização de todo sistema do projeto de proteção contra
incêndio  e  pânico  (PPCIP)  da  Penitenciária  Federal  em  Porto  Velho/RO, nos  termos  da  tabela  abaixo,  conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER/CATMAT
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR MÁXIMO
ADMISSÍVEL¹

ÚNICO

1
ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA

OBRA
3239 conjunto 1,00 R$ 47.615,12

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 5429 conjunto 1,00 R$ 175,54

3 REDE DE HIDRANTES 601860 conjunto 1,00 R$ 206.820,66

4 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 460914 conjunto 1,00 R$ 20.153,86

5 ALARME DE INCÊNDIO 14826 conjunto 1,00 R$ 47.422,94

6 EXTINTORES 3662 conjunto 1,00 R$ 3.687,78

7 SINALIZAÇÃO 17086 conjunto 1,00 R$ 9.030,30

8 AUTOMAÇÃO 18040 conjunto 1,00 R$ 2.511,89

9 ESCADAS 3557 conjunto 1,00 R$ 18.355,46

10 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 4561 conjunto 1,00 R$ 41.850,15

11 DEMOLIÇÕES / RETIRADAS 1635 conjunto 1,00 R$ 6.143,06

12
CONTRAPISOS E
CONCRETAGEM

17140 conjunto 1,00 R$ 5.193,83

13 ALVENARIA 5456 conjunto 1,00 R$ 2.472,22

14 PINTURA 13455 conjunto 1,00 R$ 1.620,73

15 EQUIPAMENTOS (ANDAIME) 4057 conjunto 1,00 R$ 2.708,30

16 ARREMATES FINAIS 853 conjunto 1,00 R$ 4.091,64

17 FRETE 906 conjunto 1,00 R$ 6.513,79

¹ Valor com incidência da alíquota de BDI, conforme cálculo do Anexo VII - BDI (25307304)

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus�fica�va constante
do Estudo Técnico Preliminar (ETP 25858281).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados da emissão da Ordem de Serviço, na
forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  vigência  da
contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quan�ta�vos  encontra-se  pormenorizada  em  tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência (ETP 25858281).

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a
seguir:

I - ID PCA no PNCP: 00394494000136-0-000004/2023

II - Data de publicação no PNCP: 20/05/2023

III - Id do item no PCA: 41

IV - Classe/Grupo: 873

V - Iden�ficador da Futura Contratação: 200323-145/2022

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos  Preliminares  (ETP 25858281)  e  no Memorial  Descri�vo (Anexo II  -  25303534),  apêndices  deste  Termo  de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além  dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,  devem  ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.1.2. Os critérios de sustentabilidade ambiental dessa contratação estão previstas no Art. 2º § único e Art. 3º
do Decreto nº 7.746/12,  além da IN 01/2010, em seu Art.  1º (nos termos do Art.  3º da Lei  8.666/93).  Tem ainda
fundamento no Art. 225, caput, Art. 170, inc. VI da Cons�tuição Federal de 1988.

4.1.2.1. Dessa forma, coaduna-se com os procedimentos de contratação sustentável na Administração Pública e o
princípio do desenvolvimento nacional sustentável, seguindo as alterações procedidas pela IN 06/2013 SLTI/MPOG.

4.1.2.2. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas
queimadas,  cabos,  restos  de  óleos  e  graxas  deverão  ser  adequadamente  separados,  para  posterior  descarte,  em
conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigente. 

4.1.2.3. Pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício
de insumos e materiais  consumidos,  bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de
responsabilidade ambiental adotadas pela SENAPPEN.

4.1.2.4. Entregar  a  relação  de  materiais  u�lizados,  com  as  marcas  e  fabricantes  dos  produtos  e  materiais
u�lizados, devendo subs�tuí-los por outro com a mesma finalidade, quando possível for e ensejar em menor impacto
ambiental.

4.1.2.5. A Contratada deverá  instruir  os  empregados  quanto à  necessidade de racionalização de recursos  no
desempenho das atribuições, bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela SENAPPEN.

4.1.2.6. A Contratada deverá estabelecer, em comum acordo com a SENAPPEN, procedimentos e ro�nas voltadas
ao monitoramento e melhoria con�nua de eficiência energé�ca e hidráulica da edificação e equipamentos.

4.1.2.7. Os serviços devem estar de acordo com normas da ABNT; da Portaria º 3.523/1998, do Ministério da
Saúde; das Normas da ANVISA e demais leis vigentes dos órgãos controladores, quando for o caso.

Subcontratação

4.2. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual.

Garan�a da Contratação

4.3. Será exigida a garan�a da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas e condições descristas nas cláusulas
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do contrato.

4.4. Em caso opção pelo seguro-garan�a, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato. 

4.5. A garan�a, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.6. O  contrato  oferece  maior  detalhamento  das  regras  que  serão  aplicadas  em  relação  à  garan�a  da
contratação.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 (nove) horas às 16
(dezesseis) horas.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.9. Para  a  vistoria,  o  representante  legal  da  empresa  ou  responsável  técnico  deverá  estar  devidamente
iden�ficado,  apresentando documento  de  iden�dade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa  comprovando  sua
habilitação para a realização da vistoria.

4.9.1. O agendamento será efetuado previamente pelos telefones 69-3533.8616 (Divisão Administra�va)  ou
69-3533.8626 (Setor de Manutenção).

4.9.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia
ú�l anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

4.9.3. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente  iden�ficado,
apresentando documento de iden�dade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoria.

4.9.4. Para adentrar a unidade é necessário um contato com a Divisão Administra�va da unidade através do
telefone, pelo qual serão repassadas informações necessária para acesso à Penitenciária.

4.9.5. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-
drive” ou outra forma compa�vel de reprodução, contendo as informações rela�vas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

4.9.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para
o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.10. Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada  pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.11. A  não  realização  da  vistoria  não  poderá  embasar  posteriores  alegações  de  desconhecimento  das
instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  o
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 (um) dia da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. Cronograma de realização dos serviços (conforme Anexo VI - Cronograma 25882039):

ITEM SERVIÇOS MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 33,34% 33,33% 33,33%

02 SERVIÇOS PRELIMINARES 50,00% 50,00% 0,00%

03 REDE DE HIDRANTES 20,00% 50,00% 30,00%

04 ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 0,00% 100,00% 0,00%

05 ALARME DE INCÊNDIO 0,00% 0,00% 100,00%

06 EXTINTORES 0,00% 0,00% 100,00%
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07 SINALIZAÇÃO 33,34% 33,33% 33,33%

08 AUTOMAÇÃO 50,00% 50,00% 0,00%

09 ESCADAS 50,00% 50,00% 0,00%

10 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 0,00% 50,00% 50,00%

11 DEMOLIÇÕES / RETIRADAS 0,00% 50,00% 50,00%

12 CONTRAPISOS E CONCRETAGEM 0,00% 0,00% 100,00%

13 ALVENARIA 0,00% 0,00% 100,00%

14 PINTURA 0,00% 0,00% 100,00%

15 EQUIPAMENTOS (ANDAIME) 0,00% 0,00% 100,00%

16 ARREMATES FINAIS 0,00% 0,00% 100,00%

17 FRETE 33,00% 33,00% 34,00%

TOTAL MENSAL 17,10% 42,01% 40,89%

TOTAL ACUMULADO 17,10% 59,11% 100,00%

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Penitenciária Federal em Porto Velho/RO (PFPV), na
Rodovia BR-364, Sí�o Boa Esperança, Lote 13, Gleba 13 "A", município de Porto Velho - RO (CEP 78.900-000).

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda à sexta-feira das 8 as 18hs.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas  quan�dades  es�madas  e  qualidades  estabelecidas,  promovendo  sua
subs�tuição quando necessário.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracterís�cas:

5.5.1. Analise prévia dos antecedentes da mão de obra disponibilizada pela construtora; 

5.5.2. Ro�na específica para entrada de materiais;

5.5.3. Ro�na específica para entrada de funcionários;

5.5.4. Acesso controlado em todas dependências internas e externas da PFPV.

Especificação da garan�a do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garan�a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às caracterís�cas do
objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes,  de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apos�la.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

6.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento equivalente,  o  órgão ou en�dade poderá  convocar  o
representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização,  que conterá
informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
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Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período
de execução dos serviços.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que jus�ficadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da a�vidade

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do contrato,  ou pelos
respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal  técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá no�ficações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,  o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administra�va

6.16. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização de apos�lamento e termos adi�vos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios per�nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de
2022).

6.17. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais,  o  fiscal  administra�vo do contrato atuará
tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes ro�nas:

6.18.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço,  deverá comunicar  à  autoridade responsável  para que esta promova a
adequação  contratual  à  produ�vidade  efe�vamente  realizada,  respeitando-seos  limites  de  alteração  dos  valores
contratuais previstos.

6.18.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser u�lizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respec�vas quan�dades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.

6.18.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,  adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

6.18.4. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  Contratada
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ensejará  a  aplicação  de  sanções  administra�vas  previstas  na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em  rescisão
contratual.

6.18.5. As a�vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preven�va,
ro�neira e sistemá�ca.

6.18.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

6.18.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível dequalidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

6.18.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18.8.1. Em hipótese alguma, será admi�do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação dedesempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.18.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.19. A  CONTRATADA  poderá  apresentar  jus�fica�va  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade,  que poderá ser  aceita pelo fiscal  técnico,  desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.20. Na hipótese de comportamento con�nuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos
fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas.

6.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Contratante ou de seus agentes e prepostos.

Gestor do Contrato

6.22. O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.23. O  gestor  do  contrato  acompanhará  os  registros  realizados  pelos  fiscais  do  contrato,  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  à  execução do contrato  e  as  medidas  adotadas,  informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os  problemas  que  obstem  o  fluxo  normal  da  liquidação  e  do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.25. O  gestor  do  contrato  emi�rá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administra�vo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  obje�vamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, VIII).

6.26. O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administra�vo  de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos obje�vos
que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das a�vidades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per�nente ao setor de contratos para a formalização
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dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão  nos  termos  do
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto u�lizará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), conforme
previsto no Anexo VIII - Instrumento de Medição de Resultados IMR (25307354). 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a�vidades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

7.2. A u�lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. A verificação e medição dos itens completamente realizados (executados);

7.3.2. A verificação se os materiais atendem a especificação técnica;

7.3.3. A verificação dos serviços executados estão con�dos dentro dos parâmetros de aceitação das Normas
(ABNT/NBR) e especificação técnica.

Do recebimento

7.4. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a
Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

7.4.1. Uma etapa será considerada efe�vamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no
Cronograma Físico-Financeiro, es�verem executados em sua totalidade.

7.4.2. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal
dos produtos e subprodutos florestais u�lizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  pelos  fiscais  técnico  e
administra�vo,  mediante termos detalhados,  quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administra�vo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.3. O fiscal administra�vo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administra�vo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246,
de 2022)

7.5.4. O fiscal setorial  do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administra�vo.

7.5.5. Para  efeito  de  recebimento provisório,  ao  final  de  cada período de  faturamento,  o  fiscal  técnico  do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úl�mo.

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no
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todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da úl�ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei
nº 14133, de 2021).

7.5.9. O recebimento provisório  também ficará  sujeito,  quando cabível,  à  conclusão de todos os  testes  de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administra�va
e  demais  documentos  que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para  recebimento
defini�vo.

7.7. Os  serviços  serão  recebidos  defini�vamente  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  contados  do  recebimento
provisório,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,  após  a  verificação  da  qualidade  e
quan�dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emi�r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administra�vo e setorial,
quando  houver,  no  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores obje�vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022);

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,  indicar  as  cláusulas contratuais  per�nentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respec�vas correções;

7.7.3. Emi�r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini�vo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas;

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal  ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização; e

7.7.5. Enviar  a  documentação per�nente  ao setor  de  contratos  para  a  formalização dos  procedimentos  de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan�dade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que per�ne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum  prazo  de  recebimento  ocorrerá  enquanto  pendente  a  solução,  pelo  contratado,  de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a  possibilidade  de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar  consulta  ao SICAF para:  a)  verificar  a  manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão
ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas.

7.16. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
no�ficação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários
para garan�r o recebimento de seus créditos.

7.18. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final  do prazo de pagamento até a  data de sua efe�va realização,  em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = ( 6 / 100 )

365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.23. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emi�da  a  ordem  bancária  para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.24.1. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão re�dos nas
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.26. É admi�da a cessão fiduciária de direitos credi�cios com ins�tuição financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras
deste presente tópico.

7.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo adi�vo ao contrato administra�vo.

7.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos  respec�vos  também  se  condicionam  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  do  cessionário,  bem  como  à
cer�ficação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber bene�cios ou incen�vos fiscais ou credi�cios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as
demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os
contratos administra�vos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efe�va
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.30. A  cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  con�nuará  sob  a  integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,  o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global es�mado para a contratação.

8.3.1. O  licitante  que  es�ver  mais  bem colocado na  disputa  deverá  apresentar  à  Administração,  por  meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quan�ta�vos e os preços unitários �dos como relevantes, conforme
modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº
14.133/2021).

8.4. Para  o  objeto  ou  parte  dele  sujeito  ao  regime  de  empreitada  por  preço  unitário  o  critério  de
aceitabilidade de preços será:

8.4.1. valor global: conforme valor es�mado da licitação;

8.4.2. custos unitários relevantes: conforme planilha de composição de preços anexa ao Edital.

8.4.3. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma
das etapas previstas no cronograma �sico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos
respec�vos.

Exigências de habilitação
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8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.6. Pessoa �sica: cédula de iden�dade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de iden�ficação em todo o território nacional;

8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial
da respec�va sede;

8.8. Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Cer�ficado  da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -
CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  auten�cidade  no  sí�o  h�ps://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden�ficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social no Registro
Público  de  Empresas  Mercan�s,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respec�va  sede,  acompanhada  de  documento
comprobatório de seus administradores;

8.10. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,  publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa�va onde se localizar a filial, agência, sucursal
ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Norma�va DREI/ME nº 77, de 18 de
março de 2020.

8.11. Sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons�tu�vo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec�vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respec�va.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por elas administrados,  inclusive
aqueles  rela�vos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de
cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rela�vo ao domicílio ou sede do fornecedor,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela�va à a�vidade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respec�va do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
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8.22. cer�dão nega�va de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se
trate de pessoa �sica, desde que admi�da a sua par�cipação na licitação (art.  5º,  inciso II,  alínea “c”,  da Instrução
Norma�va Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úl�mos exercícios sociais, comprovando:

8.25. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao úl�mo exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
cons�tuída há menos de 2 (dois) anos. 

8.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.29. Caso a  empresa licitante apresente resultado inferior  ou igual  a  1  (um) em qualquer  dos índices  de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total es�mado da contratação ou do item per�nente.

8.30. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as  exigências  da
habilitação e poderão subs�tuir os demonstra�vos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65,
§1º).

8.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.32.1. A declaração acima poderá ser subs�tuída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.33. Registro  ou  inscrição  da  empresa  contratada  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia
(CREA) e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em plena validade, conforme as áreas de atuação previstas.

8.34. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a en�dade profissional competente no Brasil.

8.35. Apresentação  do(s)  profissional(is)  indicado(s),  devidamente  registrado(s)  no  conselho  profissional
competente,  detentor  de  atestado de responsabilidade técnica  por  execução de obra  ou serviço de caracterís�cas
semelhantes.

8.36. O(s)  profissional(is)  indicado(s)  deverá(ão)  par�cipar  da  obra  ou  serviço  objeto  do  contrato,  e  será
admi�da  a  sua  subs�tuição  por  profissionais  de  experiência  equivalente  ou  superior,  desde  que  aprovada  pela
Administração.

8.37. Quanto  à  capacitação  técnico-operacional:  apresentação  de  um  ou  mais  atestados  de  capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente iden�ficada, em nome do licitante,
rela�vo à execução de obra ou serviço de engenharia, compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto
da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significa�vo do objeto da licitação. 

8.38. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.38.1. Execução de assentamento de tubulação de PVC e/ou Aço Galvanizado, para rede de água, diâmetro
nominal DN 65mm ou superior, com quan�dade mínima 226,00 m; 

8.38.2. Execução de escavação manual e/ou mecânica de valas, com quan�dade mínima de 26 m³.  

8.38.3. Será  admi�da,  para  fins  de  comprovação de  quan�ta�vo mínimo,  a  apresentação e  o  somatório  de
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diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.38.4. Os atestados de capacidade técnica-operacional poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.38.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.39. Quanto  à  capacitação  técnico-profissional:  apresentação  de  Cer�dão de  Acervo  Técnico  –  CAT  com
registro de atestado, expedida pelo CREA ou CAU da região per�nente, nos termos da legislação aplicável, em nome
do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que par�ciparão da obra, que demonstre a Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade
Técnica - TRT, rela�vo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo
da  contratação.  Para  fins  de  comprovação  de  que  trata  este  subitem,  as  CAT  deverão  dizer  respeito  a  contratos
executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

8.39.1. Execução de assentamento de tubulação de PVC e/ou Aço Galvanizado, para rede de água, diâmetro
nominal DN 65mm ou superior, com quan�dade mínima 226,00 m; 

8.39.2. Execução de escavação manual e/ou mecânica de valas, com quan�dade mínima de 26 m³. 

8.39.3. Será  admi�da,  para  fins  de  comprovação de  quan�ta�vo mínimo,  a  apresentação e  o  somatório  de
diferentes CAT's de forma concomitante.

8.39.4. As  CATs  de  capacidade técnica-profissional  deverão  ser  apresentados  em nome do(s)  responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que par�ciparão da obra.

8.39.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi�midade das CAT's,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo es�mado total da contratação é de R$ 426.367,27 (quatrocentos e vinte e seis mil trezentos e
sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), conforme está disposto no Anexo IV - Planilha Es�ma�va de Custos e Form
Preços (25307018).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

10.2. A  contratação  será  atendida  pela  seguinte  dotação,  conforme  Declaração  de  Disponibilidade
Orçamentária 25457928:

I - Gestão/Unidade: 00001 (Unidade Orçamentária 30907 e Unidade Gestora 200323);

II - Fonte de Recursos: 3052;

III - Programa de Trabalho: 06.421.5016.21BP.0001;

IV - Elemento de Despesa: 339039;

V - Plano Interno: DPPPD21BPOPB (PTRES 204492);

10.3. A  dotação  rela�va  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei
Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

Brasília (DF), 26 de outubro de 2023.

_________________________________________________________________
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KELVIN ZUTTION

Engenheiro Civil

RENATO VIEIRA TORMIN

Analista Técnico-Administra�vo

IDENILDO FERREIRA DE AQUINO

Agente Federal de Execução Penal

JULIANO CLOSSE DA CUNHA

Agente Federal de Execução Penal

THIAGO DE VASCONCELOS COTTA

Agente Federal de Execução Penal

THIAGO THASSIO COSTA DE OLIVEIRA

Agente Federal de Execução Penal

ANTÔNIO CARLOS PAULA MARTINS

Engenheiro (Coordenador-Geral de Modernização da Engenharia e Arquitetura Prisional Subs�tuto)
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